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Portaria nº 1389                                  João Pessoa,   22     de    02     de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de acordo com o artigo 33, inciso II, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, MARIA DE FATIMA DE LIMA, matrícula nº
92.462-8, com lotação fixada nesta Secretaria, do cargo em comissão, de Diretor da Escola
Estadual do Ensino Fundamental Marçal Lima Neto, na cidade de Princesa Isabel.

UPG: 031 UTB: 21001

Portaria nº 1423                                  João Pessoa,    27    de     02    de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E dispensar, a pedido, MARIA DO SOCORRO CREUZA LUCAS DE
MORAIS, matrícula nº 154.822-1, do encargo de responder pelo cargo, em comissão, de Diretor
da Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio João Rogério Dias de Toledo, na cidade de
Assunção.

UPG: 063 UTB: 13126

Portaria nº 1739                                    João Pessoa,   21    de    03    de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E exonerar, de acordo com o artigo 33, inciso I, da Lei Complemen-
tar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, NORMA ALVES FERREIRA, matrícula nº 62.987-1, com
lotação fixada nesta Secretaria, do cargo em comissão, de Vice-Diretor do Lyceu Paraibano,
CEPES, na cidade de João Pessoa.

UPG: 200 UTB: 11074

Portaria nº  49 /2007/ SEDH/ GS                                          João Pessoa, 22 de março de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso
de suas   atribuições legais,

RESOLVE:
Art 1º- Designar  os   representantes  abaixo   indicados    para  comporem    a

Comissão Intergestora Bipartite   da  Paraíba -  CIB/PB, conforme   estabelece  a Norma
Operacional    Básica – NOB/SUAS-2005.

a)Pela  Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano- SEDH.
Titulares Suplentes
Djacir Farias Brasileiro José Flávio Farias Barros
Isa Silva de Arroxelas Macedo Maria Thereza Dias Lins
Aldacy de Paiva Costa Maria Teresa Jordão de Almeida

 b)Como membros representantes dos  Gestores  Municipais  da   Assistência
Social   das Microregiões do  Estado da Paraíba:
Titulares Cidade Suplentes Cidade
 -Douraci Vieira dos Santos João Pessoa  -José Vanildo Medeiros  C. Grande -
Francisca Denise A. de Oliveira Cajazeiras - Ana Kátia de Oliveira B. do Cruz
 -Lenira Almeida Marinho Tavares - Vani Leite Braga Conceição
-Núbia Benigna de Paiva Queiroz Monteiro - Maria da Conceição Costa N. Palmeira
-Maria Eunice da Silva Feitosa Mamanguape - Ana Cristina Lins Costa B.de Sta. Rosa
-Roseane Marinho Amorim Guarabira - Márcia Maria G. Santa Cruz Bananeiras

Art 2º - Designar o  titular da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano
– SEDH  como  Coordenador  da  Comissão Intergestora Bipartite- CIB/PB, e o Secretário
Executivo como substituto.

Art 3º - Instituir  a Secretaria  Técnica para  prestar  apoio à   Comissão  Interges-
tora   Bipartite, que será constituída por servidores da SEDH, lotados na Gerência de Planejamento
Orçamento e Finanças.

Art 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB

PORTARIA/UEPB/GR/095/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB,  no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso X, do Estatuto da Entidade, de acordo com o
processo n.º 01.277/2007.

RESOLVE:
Nomear, o professor, LUIZ LIMA DE OLIVEIRA JÚNIOR, matrícula

n.º623.583-2, lotado no Departamento de Matemática, do Centro de Ciências Humanas e Exa-
tas-CCHE,  para exercer  o cargo de  Coordenador do Curso de Licenciatura em Matemá-
tica, símbolo NDC-2.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 16 de  Março de 2007.

PORTARIA/UEPB/GR/097/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB,  no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição,  de acordo com o
processo 01191/2007.

RESOLVE:
Exonerar, a pedido, MARCELE VENTURA CARVALHO, matrícula

nº623.533-6,  do cargo de Coordenadora Adjunta do Curso de Licenciatura em Letras, do Campus  VI.
Registros e publicações necessários.

Campina Grande, 19 de  Março  de 2007.

RESENHA/UEPB/GR- PRRH/ 013/2007

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas
atribuições, DEFERIU os seguintes processos de pedidos de concessão de  Licença Especial para
GOZO, conforme artigo 139 da Lei Complementar n.º 39, de 26/12/85.

Lotação Proces. Matríc. N  O  M  E PERÍODO DIAS 

CCBS 01.077/2007 120.428-5 IRMA NEUMA COUTINHO RAMOS 
01.01.1997 

a 
01.01.2002 

90 

Campina Grande, 16 de  Março de 2007.

RESENHA/UEPB/GR/014/2007

Reitora da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas atribui-
ções que lhe confere o artigo 45, inciso VII do Estatuto da UEPB, DEFERIU  os seguintes
processos:

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 20 de Março de 2007.

LOTAÇÃO PROC. Matríc. N  O  M  E ASSUNTO 

CCBS 06.539/2006 120.841-1 MARLENE ALVES  SOUSA  LUNA Devolução do Redutor 
Constitucional 

PRPD 01.139/2007 100.063-2 MARIA JOSÉ DO CARMO GOMES Devolução do Redutor 
Constitucional 

PROFIN 06.817/2006 100.141-8 ANTONIO GOMES DA SILVA 
Devolução do Redutor 

Constitucional 

RESENHA/UEPB/GR/SRH/021/2007

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba – UEPB, no uso das suas
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso VII do Estatuto        da UEPB, DEFERIU  os seguintes
processos:

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 21 de Março 2006.

LOTAÇÃO PROC. Matríc. N  O  M  E ASSUNTO 
CH 00.951/2007 323200-0 GLAUCO COUTINHO MARQUES Implantação de Retide 

PORTARIA Nº 066                                                          João Pessoa,22 de março de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 07013495-2,

R E S O L V E autorizar o afastamento da servidora ROSANA NOGUEIRA DA
SILVA, Professor, matrícula nº 128.400-2, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura,
para concluir o Curso de Mestrado em Geografia, ministrado pela Universidade Federal da Paraíba
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JOSÉ ITAMAR DA ROCHA CÂNDIDO
SUPERINTENDENTE

A UNIÃO Superintendência de Imprensa e Editora
BR 101 - Km 03 - Distrito Industrial - João Pessoa-PB - CEP 58082-010

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL

GOVERNO DO ESTADO
Governador Cássio Cunha Lima

Anual ................................................................................................................................. R$ 400,00
Semestral ........................................................................................................................... R$ 200,00
Número Atrasado ............................................................................................................... R$    3,00

FRED KENNEDY DE A. MENEZES
DIRETOR DE OPERAÇÕES

GEOVALDO CARVALHO
DIRETOR TÉCNICO

CARLOS A. GONDIM DE OLIVEIRA
DIRETOR ADMINISTRATIVO

RESENHA Nº    018  /2007                                        EXPEDIENTE DO DIA:  22   / 03  / 2007

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO,  usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Decreto n o 14.167 de 12 de novembro de 1991,  D E F E R I U os pedidos
de permanência dos servidores abaixo relacionados para continuarem prestando serviços no
seguinte Órgão:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 
07011653-9 
07011195-2 
07011195-2 
07011195-2 
07010777-7 

          074-4 
960.566-5 
960.321-2 
963.300-6 

          187-2 

EMICLÉIA CAVALCANTE DA SILVA DANTAS 
JOÃO DEHON DA FONSECA 
LINCOLN BARROS VERAS 
RONALDO COELHO MONTENEGRO 
MARIA DO CARMO RODRIGUES MEDEIROS 

EMEPA 
EMPASA 
EMPASA 
EMPASA 

CDRM 

Superintendência de Administração do Meio Ambiente – SUDEMA 
Superintendência de Administração do Meio Ambiente – SUDEMA 
Superintendência de Administração do Meio Ambiente – SUDEMA 
Superintendência de Administração do Meio Ambiente – SUDEMA 
Superintendência de Administração do Meio Ambiente – SUDEMA 
 
 

GUSTAVO NOGUEIRA 
Secretário 

 
     
     

RESENHA Nº 019 /2007                                             EXPEDIENTE DO DIA:    22/   03/ 2007

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO,  usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do       Decreto n o 14.167 de 12 de novembro de 1991,  D E F E R I U os
pedidos de permanência dos servidores abaixo relacionados para continuarem prestando serviços
no seguinte Órgão:

PR O C ESSO  M ATR ÍC UL A SER VID O R  LO TAÇ ÃO  IN STITUIÇ ÃO  O U  Ó RG ÃO  
 070 11774-8 
 070 11774-8 
 070 11774-8 
 070 11774-8 
 070 11774-8 
 070 11774-8 
 070 11774-8 
 070 11774-8 
 070 11774-8 
 070 11774-8 
 070 11774-8 
 

101 .25 2-5  
92.409-1 
95.423-3 

124 .91 7-7  
115 .33 6-6  
80.872-5 
80.131-3 

124 .99 1-6  
85.950-8 
86.962-7 
85.936-2 

JO SILEN E AVELINO  G UIMAR ÃES 
H ELD A SU EN E D E  AR AÚJO  
C AR LO S AN TO NIO  D E AR A ÚJO  
AD ALM IR A FAR IAS D E AN D R AD E 
M AR IA  D EU SEVAN IA D O  N ASC IMEN TO  
M AR C ELIA  LE AL DO S SAN TO S 
SU ELI DO  N ASC IMEN TO  ALM EID A 
ED N ALD O  Q U EIR Ó Z R AMO S 
FR AN C ISC O  D E ASSIS  D A S IL VA 
SEVER IN O  DO  R AMO  G O M ES 
AN TO N IO PED R O  DO S  SAN TO S 

SED AP 
C C G  

SED AP 
SED AP 

SES 
SED AP 
SED AP 
SED AP 
SETD E 
SETD E 
SETD E 

Fun dação de Apoio  a Pesquisa do Estado da Paraíba – FAPESQ  
Fun dação de Apoio  a Pesquisa do Estado da Paraíba – FAPESQ  
Fun dação de Apoio  a Pesquisa do Estado da Paraíba – FAPESQ  
Fun daçã o de Apoio a Pesqu isa d o Es tado d a Para íba  – FAPESQ  
Fun dação de Apoio  a Pesquisa do Estado da Paraíba – FAPESQ  
Fun dação de Apoio  a Pesquisa do Estado da Paraíba – FAPESQ  
Fun dação de Apoio  a Pesquisa do Estado da Paraíba – FAPESQ  
Fun dação de Apoio  a Pesquisa do Estado da Paraíba – FAPESQ  
Fun dação de Apoio  a Pesquisa do Estado da Paraíba – FAPESQ  
Fun dação de Apoio  a Pesquisa do Estado da Paraíba – FAPESQ  
Fun dação de Apoio  a Pesquisa do Estado da Paraíba – FAPESQ  
 
 
 
 

GUSTAVO NOGUEIRA 
Secretário 

 
     
     

RESENHA Nº   020   /2007                         EXPEDIENTE DO DIA:     23      /        03   / 2007

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Decreto n o 14.167 de 12 de novembro de 1991,  D E F E R I U os pedidos
de permanência dos servidores abaixo relacionados para continuarem prestando serviços no
seguinte Órgão:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 
07014186-0 
07014186-0 
07014186-0 
07014186-0 

83.612-5 
55.450-2 
83.920-5 
131.873-0 

JOSÉ EDINALDO RODRIGUES GUEDES 
MARIA DO SOCORRO LIMA 
MARIA APARECIDA COMPOS RAMALHO 
MARIA DA GUIA LIRA DA SILVA  
 

SEEC 
SEEC 
SEEC 
SEEC 

Projeto Cooperar 
Projeto Cooperar 
Projeto Cooperar 
Projeto Cooperar 
 
 
 
 

GUSTAVO NOGUEIRA 
Secretário 

 
     
     

RESENHA Nº  017 /2007                                      EXPEDIENTE DO DIA:   22   /   03   / 2007

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO,  usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Decreto
n o 14.167 de 12  de novembro de 1991,  D E F E R I U os pedidos de permanência dos servidores
abaixo relacionados para continuarem prestando serviços no seguinte Órgão:

- UFPB , com ônus para o Órgão de origem, pelo prazo de 01 (um) ano, de acordo com o art. 31,
inciso II da Lei Nº 7.419 de 15 de outubro de 2003.

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 
07011611-3 
07012271-7 
 

96.395-0 
81.300-1 

MARIA IVONETE CUNHA 
JOSÉ RIGOBERTO ARAÚJO CIRNE 

SEAD 
SEAP 

Escritório de Representação do Governo em Campina Grande 
Escritório de Representação do Governo em Campina Grande 
 
 
 
 

GUSTAVO NOGUEIRA 
Secretário 

 
     
     

00160420075;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 15/01/2007.

Anexo da Portaria Nº 00001/2007/PAT
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COLETORIA ESTADUAL DE PATOS

PORTARIA Nº 00002/2007/PAT          22 de Janeiro de 2007

O Coletor Estadual da C. E. DE PATOS, usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de
19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 00161520073;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 22/01/2007.

Anexo da Portaria Nº 00002/2007/PAT
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COLETORIA ESTADUAL DE ESPERANCA

PORTARIA Nº 00001/2007/ESP          29 de Janeiro de 2007

O Coletor Estadual C. E. DE ESPERANCA , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº ;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 29/01/2007.

Anexo da Portaria Nº 00001/2007/ESP
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COLETORIA ESTADUAL DE PATOS

PORTARIA Nº 00001/2007/PAT          15 de Janeiro de 2007

O Coletor Estadual C. E. DE PATOS , usando das atribuições que são conferidas
pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19
de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 15391120063 e

COLETORIA ESTADUAL DE ESPERANCA

PORTARIA Nº 00002/2007/ESP        1 de Fevereiro de 2007

O Coletor Estadual da C. E. DE ESPERANCA , usando das atribuições
que são conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de
junho de 1997,

Considerando que foi regularizado os motivos que originaram o cancelamento;
RESOLVE:
I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.

	������
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III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00002/2007/ESP
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COLETORIA ESTADUAL DE ESPERANCA

PORTARIA Nº 00005/2007/ESP               5 de Março de 2007

O Coletor Estadual C. E. DE ESPERANCA , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1516822006-1; 0118142007-
5; 0142172007-8; 0142222007-9; 0142312007-8;

Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou
comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.</UL< td>

Anexo da Portaria Nº 00005/2007/ESP
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COLETORIA ESTADUAL DE ESPERANCA

PORTARIA Nº 00008/2006/ESP      14 de Setembro de 2006

O Coletor Estadual C. E. DE ESPERANCA , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0317432006-2, 0482772006-
1, 0498632006-8, 0554212006-7;

Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou
comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 14/09/2006.

Anexo da Portaria Nº 00008/2006/ESP
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Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou
comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 26/01/2007.

Anexo da Portaria Nº 00001/2007/BAY
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COLETORIA ESTADUAL DE BAYEUX

PORTARIA Nº 00002/2007/BAY         26 de Janeiro de 2007

O Coletor Estadual C. E. DE BAYEUX , usando das atribuições que são conferidas
pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19
de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1546132006-6;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 26/01/2007.

Anexo da Portaria Nº 00002/2007/BAY
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COLETORIA ESTADUAL DE BAYEUX

PORTARIA Nº 00001/2007/BAY         26 de Janeiro de 2007

O Coletor Estadual C. E. DE BAYEUX , usando das atribuições que são conferidas
pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19
de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1546132006-6;



João Pessoa - Terça-feira, 27  de Março de 20074 ������� ���	�
�

COLETORIA ESTADUAL DE BAYEUX
 
PORTARIA Nº 00003/2007/BAY         29 de Janeiro de 2007

O Coletor Estadual da C. E. DE BAYEUX , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 137, §7º, inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de
junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0064622007-1;
Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta Portaria,

durante 06 (seis) meses consecutivos, apresentou(aram) sem movimento, ou não apresentou(aram),
à repartição fiscal de seu domicílio a Guia de Informação Mensal – GIM;

RESOLVE:
I.SUSPENDER, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) da(s) firma(s) relacionada(s)

no anexo referido, bem como o uso de talonários de notas fiscais e/ou cupons fiscais, determinan-
do o seu recolhimento à sede desta Coletoria Estadual, até ulterior deliberação.

II.Declarar o(s) contribuinte(s) referido(s) no item anterior como não inscrito(s)
no Cadastro de Contribuintes do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estive-
rem em poder do(s) mesmo(s) ou que lhe(s) for(em) destinada(s), bem como fichas de inscrição
cadastral, livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 29/01/2007.

Anexo da Portaria Nº 00003/2007/BAY
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COLETORIA ESTADUAL DE BAYEUX

PORTARIA Nº 00004/2007/BAY      15 de Fevereiro de 2007

O Coletor Estadual da C. E. DE BAYEUX , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 137, §7º, inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de
junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0107442007-1;
Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta Portaria,

durante 06 (seis) meses consecutivos, apresentou(aram) sem movimento, ou não apresentou(aram),
à repartição fiscal de seu domicílio a Guia de Informação Mensal – GIM;

RESOLVE:
I.SUSPENDER, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) da(s) firma(s) relacionada(s)

no anexo referido, bem como o uso de talonários de notas fiscais e/ou cupons fiscais, determinan-
do o seu recolhimento à sede desta Coletoria Estadual, até ulterior deliberação.

II.Declarar o(s) contribuinte(s) referido(s) no item anterior como não inscrito(s)
no Cadastro de Contribuintes do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estive-
rem em poder do(s) mesmo(s) ou que lhe(s) for(em) destinada(s), bem como fichas de inscrição
cadastral, livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 15/02/2007.

Anexo da Portaria Nº 00004/2007/BAY
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COLETORIA ESTADUAL DE BAYEUX

PORTARIA Nº 00005/2007/BAY               1 de Março de 2007

O Coletor Estadual da C. E. DE BAYEUX, usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de
19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0138242007-2;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 01/03/2007.

Anexo da Portaria Nº 00005/2007/BAY
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COLETORIA ESTADUAL DE BAYEUX

PORTARIA Nº 00006/2007/BAY 5 de Março de 2007

O Coletor Estadual C. E. DE BAYEUX , usando das atribuições que são conferidas
pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19
de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0147292007-4;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 05/03/2007.

Anexo da Portaria Nº 00006/2007/BAY
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CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS

Recurso nº CRF- 343/2005                                        Acórdão nº 027/2007

Recorrente : JOSÉ GOMES DA COSTA NETO
Recorrida : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS
Preparadora : COLETORIA ESTADUAL DE ITAPORANGA
Autuante : JOSÉ INÁCIO DE OLIVEIRA
Relatora : CONSª PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA

CONTA MERCADORIAS – Arbitramento do Lucro Bruto
Inconsistência da denúncia apontada nos autos, sedimentada na dife-
rença verificada na Conta Mercadorias, visto que, o levantamento
efetuado não está condizente com a singulariedade das operações
realizadas pela empresa. Reformada a decisão recorrida. Auto de
Infração Nulo.
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PORTARIA nº  39/PGE                                     João Pessoa,  13 de março de 2007.

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 8º, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, do
Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 de janeiro
de 1987,

RESOLVE conceder, a partir de 26 de março a 24 de abril de 2007, os
primeiros 30 (trinta) dias de férias regulamentares, FRANCISCO DE ASSIS CAME-
LO, matrícula nº 83.015-1, Procurador do Estado, lotado nesta Procuradoria Geral do Estado,
referente ao período aquisitivo 2004/2005.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA nº  40/PGE                                       João Pessoa,  22 de março de 2007

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 8º, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, do
Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 de janeiro
de 1987,

RESOLVE conceder, a partir de 09 de abril a 08 de maio de 2007, os
primeiros 30 (trinta) dias de férias regulamentares à servidora CARMEN LÊDA
NÓBREGA DE LUNA FREIRE, matrícula nº 110.170-6, Procurador do Estado, lotada nesta
Procuradoria Geral do Estado, referente ao período aquisitivo 2005/2006.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

�������������"��������������

Recurso nº CRF- 421/2006                                            Acórdão nº 028/2007

Recorrente :   GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - GEJUP
Recorrida :   EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES -  EMBRATEL
Preparadora :   RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Autuante :   MARISE DO Ó CATÃO E EDUARDO SALES COSTA
Relatora :   CONSª  PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA

CRÉDITO INDEVIDO - Serviços de Comunicação.
Correta a decisão monocrática que julgou improcedente o crédito
tributário lançado de ofício, em face de apresentação pelo contribu-
inte de documentação fiscal, descaracterizando, assim, com anuên-
cia dos autuantes,  a acusação frisada nos autos. Auto de Infração
Improcedente. Mantida a decisão singular.
RECURSO HIERÁRQUICO DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto da relatora, pelo recebimento do recurso HIERÁRQUICO, por regular,
e no mérito, pelo seu DESPROVIMENTO, para manter inalterada a sentença monocrática que
julgou IMPROCEDENTE o Auto de Infração de Estabelecimentos  nº 93300008.09.00137/
2006-03, de 28.03.2006, lavrado contra a EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES S/A - EMBRATEL, CCICMS nº 16.055.892-1, devidamente qualificada, eximindo-a de
quaisquer ônus decorrente desta ação fiscal.

Desobrigado do Recurso Hierárquico, na expressão do artigo 730, § 1°, inciso IV,
do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.E.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 02 de fevereiro de 2007.

Participaram do julgamento os Conselheiros, ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO,
JOSÉ DE ASSIS LIMA e RODRIGO ANTÔNIO ALVES ARAÚJO.  Presente o Assessor Jurídico
OSIRIS DO ABIAHY.

RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto da relatora, pelo recebimento do recurso VOLUNTÁRIO, por regular e
tempestivo, e quanto ao mérito, pelo seu PROVIMENTO, para reformar a sentença monocrática
que julgou PROCEDENTE e julgar NULO o Auto de Infração n.º 2003.022880-01, de 31.10.2003,
lavrado contra a empresa JOSÉ GOMES DA COSTA NETO, inscrita no CCICMS sob nº
16.090.190-1,  devidamente qualificada nos autos, eximindo-a de  quaisquer ônus decorrentes da
presente ação fiscal.

Ao tempo em que com supedâneo no art. 12, II, “d”, do Regulamento do
Conselho de Recursos Fiscais, aprovado pelo Decreto n.º 24133, de 26 de maio de 2003,
DETERMINAM a feitura de um novo procedimento fiscal a fim de resguardar os cofres estaduais
de eventuais prejuízos.

Desobrigado do Recurso Hierárquico, na expressão do artigo 730, § 1°, inciso IV,
do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.E.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 02 de fevereiro de 2007.

Participaram do julgamento os Conselheiros, ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO,
JOSÉ DE ASSIS LIMA e RODRIGO ANTÔNIO ALVES ARAÚJO.  Presente o Assessor Jurídico
OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF- 234/2006                                          Acórdão nº 029/2007

Agravante : BRITO E BARBOSA LTDA.
Agravada : RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE
Preparadora : RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE
Autuante : CLÉCITO GALVÃO SILVESTRE
Relator : CONS. JOSÉ DE ASSIS LIMA

RECURSO DE AGRAVO.
Correto o procedimento do chefe da Repartição Preparadora, quan-
to à contagem do prazo recursal e o seu arquivamento.
RECURSO DE AGRAVO DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do relator, pelo recebimento do RECURSO DE AGRAVO, por regular
e tempestivo, e, quanto ao mérito pelo seu DESPROVIMENTO, mantendo-se inalterado o
despacho da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA, que declarou a intempestivi-
dade do RECURSO VOLUNTÁRIO apresentado pela empresa BRITO E BARBOSA LTDA.,
CCICMS nº 16.127.225-8, a fim de que os autos sejam devolvidos à repartição preparadora para
os trâmites legais na forma da legislação que rege a espécie.

Desobrigado do Recurso Hierárquico, na expressão do artigo 730, § 1°, inciso IV,
do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.I.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 02 de fevereiro de 2007.

Participaram do julgamento os Conselheiros, ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO,
PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA e RODRIGO ANTÔNIO ALVES ARAÚJO.  Pre-
sente o Assessor Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.


